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RESOLUCAO N° 567-CPOS-RNA/FAENG/UFMS, DE 02 DE ABRIL DE 2026.

Regulamenta a obtencao de créditos em Atividades Especiais do
Programa de Pds-Graduacao em Recursos Naturais (PPGRN)
da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS)

O Colegiado do Programa de Pos-Graduagao em Recursos Naturais (PPGRN) da Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul

RESOLVE:

Artigo 1°. O Programa de Pés-Graduacao em Recursos Naturais (PPGRN) define critérios para
a obtencao dos créditos obrigatorios em atividades especiais e quais atividades discentes
poderao ser enquadradas como atividades especiais.

Artigo 2°. Serdo consideradas atividades especiais aquelas realizadas e comprovadas no
periodo em que o(a) estudante estiver regularmente matriculado(a) no curso especifico no
Programa de Pds-graduagdo em Recursos Naturais.

Artigo 3°. Os créditos minimos a serem cumpridos em atividades especiais no Programa de
Pos-Graduagdao em Recursos Naturais serdo de quatro (4) para Mestrado e de seis (6) para
Doutorado, conforme especificado no Regulamento do Curso.

Artigo 4°. Serao considerados créditos para atividades especiais os seguintes itens:

I. Publicacdo de artigos completos em periodicos classificados pelo Journal Citation Reports
(JCR), conforme a plataforma Clarivate mais recente. Para solicitacdo dos créditos, basta a
apresentacao da carta de aceitagdo do periddico. A pontuacdo serd atribuida conforme abaixo:

a) JCR >4,00: cinco créditos;

b) JCR 2,50 a 3,99: quatro créditos;
¢) JCR 1,50 a 2,49: trés créditos;

d) JCR 1,00 a 1,49: dois créditos;
e) JCR 0,00 a 0,99: um crédito;

f) Periodicos ndo indexados no JCR: um crédito.

II. Apresentacdo e publicagdo de trabalhos em anais de congressos nacionais ou internacionais
aderente a pesquisa do discente: um crédito para resumo simples, e trés créditos por trabalho
completo ou resumo expandido, com limite maximo de quatro créditos. Para validacdo, sera
suficiente a carta oficial de aceitacdo da comissao cientifica do evento.




II1. Publicagao de livro ou capitulo de livro com ISBN e relacionado a tematica de Ciéncias
Ambientais: trés crédito, com limite maximo de trés créditos. Para validacdo, enviar capa do
livro e pagina onde conste a autoria.

IV. Participagdo como avaliador em eventos cientificos nacionais ou internacionais
relacionados a area de concentracdo Recursos Naturais, mediante aprovagao do orientador e do
Colegiado de Curso: um crédito por evento, com limite maximo de dois créditos.

V. Participagdo em comissdes organizadoras de eventos cientificos promovidos por instituigdes
de ensino e pesquisa: dois créditos por evento, com limite méximo de dois créditos.

VI. Participagdo como avaliador em bancas de Trabalhos de Conclusao de Curso ou
Dissertagdo em institui¢des de ensino superior reconhecidas pelo MEC, comprovada por ata
assinada pelo presidente da banca: um crédito por banca, com limite maximo de dois créditos.

VII. Atuagdo como revisor ad hoc de artigos em periddicos da area de Ciéncias Ambientais,
comprovada por certificado ou e-mail de agradecimento do periddico: um crédito, com limite
maximo de um crédito.

VIII. Participa¢ao comprovada em Comissdes ou no Colegiado do PPG Recursos Naturais: um
crédito a cada ano completo de participac¢ao, com limite de 3 créditos.

IX. Orientagdo ou coorientagdo de estudantes de ensino basico ou pos-graduagdo em projetos
de pesquisa, ensino ou extensdo, comprovada por documento oficial: um crédito por
orientacdao, com limite maximo de dois créditos.

X. Estagio em docéncia para estudantes ndo bolsistas, ou realizagdo de um segundo estagio em
docéncia por alunos bolsistas do mestrado ou de um terceiro estdgio docéncia por alunos
bolsistas do doutorado: dois créditos por estagio, limitado ao maximo de dois créditos.

XI. Participagdo em eventos cientificos do Programa de Pds-Graduacao em Recursos Naturais,
comprovada mediante certificado de participagdo: um crédito por evento, limitado ao maximo
de dois créditos.

Quadro 1. Equivaléncia em créditos para cada uma das atividades listadas acima.

Item Atividade Pontuagao Limite
Maximo
| Publicagcéo de artigo completo em JCR 2 4,00: 5 créditosJCR 2,50—- Sem limite
periédico cientifico 3,99: 4 créditosJCR 1,50-2,49: 3
créditosJCR 1,00-1,49: 2
créditosJCR 0,00-0,99: 1
créditoPeriodico sem JCR: 1 crédito
| Publicagdo ou apresentagao de trabalho | Resumo simples: 1 créditoTrabalho | 4 créditos
em anais de congresso cientifico completo ou resumo expandido: 3
nacional ou internacional creditos
1] Publicagéo de livro ou capitulo de livro 3 créditos 3 créditos
com ISBN, relacionado a area de
Ciéncias Ambientais
v Atuagao como avaliador em eventos 1 crédito por evento 2 créditos
cientificos nacionais ou internacionais
Vv Participagdo em comisséo organizadora | 2 créditos por evento 2 créditos
de evento cientifico




Vi Participagdo como membro avaliador em | 1 crédito por banca 2 créditos
banca de TCC ou Dissertagédo
Vil Atuacéo como revisor ad hoc de artigo 1 crédito 1 crédito
cientifico em periédico da area de
Ciéncias Ambientais

VIl Participagdo em Comissdo ou Colegiado | 1 crédito por ano completo 3 créditos
do Programa de Pds-Graduagédo em
Recursos Naturais

IX Orientagéo ou coorientagdo de 1 crédito por orientagao 2 créditos
estudantes em projetos de pesquisa,
ensino ou extenséo

X Realizagdo de estagio em docéncia ndo | 2 créditos por estagio 2 créditos
obrigatorio

XI Participagdo em eventos cientificos 1 crédito por evento 2 créditos
promovidos pelo PPG Recursos
Naturais

Artigo 5°. O discente deverd reunir documentacdo que comprove pontuagdo suficiente em
atividades especiais referentes ao minimo de créditos necessario.

Artigo 6°. A validagdo da equivaléncia das atividades especiais em créditos, requerida pelos(as)
discentes, sera realizada pelo seu respectivo orientador e pelo Colegiado do Curso.

Artigo 8°. Outras atividades académicas ndo previstas ou mencionadas na presente norma
interna, mas comprovadamente realizadas no periodo em que o(a) estudante estiver
regularmente matriculado(a) no Programa de Pos-graduagcdo em Recursos Naturais, poderdo
ser avaliadas e validadas em créditos, a serem julgadas pelo seu respectivo orientador e pelo
Colegiado do Curso.

Patricia Colombo Mescolotti

Coordenadora

Documento assinado eletronicamente por Patricia Colombo
Mescolotti, Coordenador(a) de Curso de Pés-graduacio,
em 29/04/2026, as 15:55, conforme horario oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no § 3° do art. 4° do Decreto
n°® 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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